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Ata da 3ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vila Pavão – ES, ocorrida 
no dia 29 de janeiro de 2021. 
 

Aos vinte e nove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às 18:00 
horas (dezoito horas), no Plenário da Câmara Municipal de Vila Pavão Dr. Sérgio 
Krüger, sito a Rua Travessa Pavão nº 63 Bairro Centro, à Câmara Municipal de Vila 
Pavão – ES reúne-se a Sessão Extraordinária em sua Oitava-Legislatura sob a 
Presidência do Vereador João Trancoso. Observação: O senhor presidente 
comunicou aos vereadores que o vereador Aristeu Reetz teve que se ausentar para 
ir a Barra de são Francisco para resolver uma situação. Logo após o senhor 
presidente solicita a primeira Secretária Neusdete Rossini Moreira para fazer a 
chamada nominal dos Vereadores presentes: Aristeu Reetz (ausente), Francisco de 
Assis Campos, Jadismar Alves de Macêdo, João Trancoso, Juvenal Medici Ferreira, 
Marcos Antonio da Silva, Maria Tereza Rossim Farias Lauer, Neusdete Rossini 
Moreira, Vagno Bento Felício. Após verificação do Quórum Regimental, o Senhor 
Presidente solicita a segunda Secretária Maria Tereza Rossim Farias Lauer para 
lecionar a Leitura Bíblica encontrada no livro de Mateus Capítulo 21 Versículos 20 - 
22. Após a Leitura Bíblica, pronunciou o Senhor Presidente em nome de Deus Eu 
declaro aberta a Sessão. Pronunciou o senhor presidente: Todos os senhores 
vereadores foram convocados para está Sessão Extraordinária com a finalidade 
exclusiva para discutir e votar os projetos de Leis do Poder Executivo, conforme 
Edital de Convocação. Prossegue o Senhor presidente neste momento peço a 
primeira Secretária Neusdete Rossini Moreira para fazer a leitura dos projetos: 
Projeto de Lei Executivo Nº 042/2020 - Autoriza pagamento indenizatório ao 
Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM NORTE/ES, referente à 
prestação de serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO AMBULÂNCIA UTI 
COM CAPSULA PARA ISOLAMENTO ESPECIAL PARA COVID 19 E KIT DE 
FILTROS DA CÁPSULA MAIS DESCONTAMINAÇÃO DE ALTO NÍVEL, realizados 
em conformidade com o contrato de programa nº 081/2020 (cópia anexa), apurado 
através do processo administrativo de reconhecimento de dívida tombado sob o nº 
004362/2020, e dá outras providências. Coloco em discussão o Regime de 
Urgência Especial do Projeto de Lei Executivo Nº 042/2020 - Autoriza pagamento 
indenizatório ao Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM 
NORTE/ES, referente à prestação de serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
UTILITÁRIO AMBULÂNCIA UTI COM CAPSULA PARA ISOLAMENTO ESPECIAL 
PARA COVID 19 E KIT DE FILTROS DA CÁPSULA MAIS DESCONTAMINAÇÃO 
DE ALTO NÍVEL, realizados em conformidade com o contrato de programa nº 
081/2020 (cópia anexa), apurado através do processo administrativo de 
reconhecimento de dívida tombado sob o nº 004362/2020, e dá outras providências. 
Está em discussão a urgência do projeto. Não havendo nenhuma manifestação. 
Coloco em votação. Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. 
Urgência aprovada pela maioria absoluta com a ausência do vereador Aristeu 
Reetz. Prossegue o senhor presidente: Passamos para a Ordem do Dia: Coloco 
em discussão o Projeto de Lei Executivo Nº 042/2020 - Autoriza pagamento 
indenizatório ao Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM 
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NORTE/ES, referente à prestação de serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
UTILITÁRIO AMBULÂNCIA UTI COM CAPSULA PARA ISOLAMENTO ESPECIAL 
PARA COVID 19 E KIT DE FILTROS DA CÁPSULA MAIS DESCONTAMINAÇÃO 
DE ALTO NÍVEL, realizados em conformidade com o contrato de programa nº 
081/2020 (cópia anexa), apurado através do processo administrativo de 
reconhecimento de dívida tombado sob o nº 004362/2020, e dá outras providências. 
Está em discussão o Projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em 
votação. Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Projeto 
Aprovado pela maioria absoluta com a ausência do vereador Aristeu Reetz. 
Neste momento passamos para o encerramento, quero agradecer a presença dos 
senhores vereadores que se encontram presente, doutor Elton, do nosso vice-
prefeito, Cléber Sabino e quero aqui estender o meu abraço a todos que estão neste 
momento nos assistindo através das redes sociais, desejo a todos um bom final de 
semana, que Deus possa nos proteger, nos guardar e nos guiar e neste momento  e 
em nome de Deus declaro encerrada essa Sessão Extraordinária e para constar, Eu 
Primeiro (a) Secretário (a) Neusdete Rossini Moreira, lavrei a presente Ata que 
depois de aprovada será assinada. Vila Pavão – ES, 29 janeiro de 2021. 
 
 
 
        João Trancoso                                                    Neusdete Rossini Moreira 
           Presidente                                                       Primeiro (a) – Secretário (a) 

  


